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De: Licitação Hospital Santo Antônio  
Para: isabela@vitae.net.br  

Cópia:
Cópia oculta:

Assunto: RE: Pedido de esclarecimento - CP 116/2021 - Curvelo
Enviada em: 18/08/2021 | 10:08

Recebida em: 18/08/2021 | 10:08

RE: Pedido de esclarecimento - CP 116/2021 - Curvelo

Prezados bom dia. 

Considerando as seguintes solicitações de esclarecimentos segue as respostas. 

Questionamento 1º 

Esclarecimento descritivo:

A. O edital solicita: “... O monitor tem que apresentar os gráficos e tabelas das tendências dos parâmetros de no mínimo 150 horas.
...”

Da solicitação: Entende-se que capacidade de armazenamento de 150 horas de tendências é equiparado a monitorização de centrais.
Para monitores beira de leito, 72 horas de monitorização são suficientes para a finalidade e amplamente ofertadas pelas principais
marcas do mercado. De modo a ampliar a participação, gostaríamos do aceite para “72 horas de tendências”. 

Analisando a solicitação do questinamento "A" DEFERE-SE o pedido e passa-se a aceitar 72 horas ou superior. 
 

B. O edital solicita: “...Faixa de medição de temperatura: 4 a 48 ºc...”

  
Da solicitação: Considerando que 40°C já é considerado hipertemia (excesso de calor) e que em 42°C o funcionamento dos órgãos
assim como todo o metabolismo é afetado e, a pessoa pode entrar em coma, não havendo mais garantias (a essa temperatura) de que a
vida possa ser salva. Podemos considerar que serão aceitos equipamentos que mensuram até 45°C, sendo esta faixa considerada mais
do que suficiente? 

Analisando a solicitação do questinamento "A" DEFERE-SE o pedido. 

C. O edital solicita: “...Bateria deve ter duração de 120 (Cento e Vinte) minutos com possibilidade de bateria para 240
(Duzentos e quarenta) minutos...” 

Analisando a solicitação do questinamento "A" DEFERE-SE o pedido. 

OBS.: Este pedito de esclarecimento será publucado no site da instituição. 

Atenciosamente. 

João Paulo Ribeiro 

 

Setor de Licitação 2019. 
Hospital Santo Antônio/Curvelo MG 
Pç. Dr. Márcio de Carvalho Lopes Filho, 501 - Bom Jesus

 

 

De: "Isabela Costa" <isabela@vitae.net.br> 
Enviada: 2021/08/17 16:29:03 
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Para: licitacao@hospitalsantoantonio.org.br 
Cc: licitacao@nkbr.com.br, nathalia@vitae.net.br, patricia.prates@vitae.net.br 
Assunto: Pedido de esclarecimento - CP 116/2021 - Curvelo 
 

Prezados, boa tarde!

A VITAE Tecnologia em Medicina Ltda, estabelecida na Rua Niquelina, 245 - Santa Efigênia Belo Horizonte - MG, inscrita no CNPJ No
02.873.047/0001-95, vem respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, solicitar esclarecimentos referente a licitação, na modalidade
Cotação Prévia 116/2021 que irá acontecer no dia 20 de agosto de 2021, em conformidade a Lei Federal nº 10.520, Lei Complementar
123/06 e com o disposto na Lei de Licitações nº 8.666 e alterações posteriores, pelos motivos de fato e de direito a seguir expostos:

 Legitimamente interessada em participar dessa licitação e ciente das exigências contidas na especificação técnica do objeto licitado,
constatamos a impossibilidade em atender corretamente no que se refere ao item 02 MONITORES.

Esclarecimento descritivo:

A. O edital solicita: “... O monitor tem que apresentar os gráficos e tabelas das tendências dos parâmetros de no mínimo 150 horas.
...”

 

Da solicitação: Entende-se que capacidade de armazenamento de 150 horas de tendências é equiparado a monitorização de
centrais. Para monitores beira de leito, 72 horas de monitorização são suficientes para a finalidade e amplamente ofertadas pelas
principais marcas do mercado. De modo a ampliar a participação, gostaríamos do aceite para “72 horas de tendências”.

 

 

B. O edital solicita: “...Faixa de medição de temperatura: 4 a 48 ºc...”

 

Da solicitação: Considerando que 40°C já é considerado hipertemia (excesso de calor) e que em 42°C o funcionamento dos órgãos
assim como todo o metabolismo é afetado e, a pessoa pode entrar em coma, não havendo mais garantias (a essa temperatura) de que a
vida possa ser salva. Podemos considerar que serão aceitos equipamentos que mensuram até 45°C, sendo esta faixa considerada mais
do que suficiente?

 

 

C. O edital solicita: “...Bateria deve ter duração de 120 (Cento e Vinte) minutos com possibilidade de bateria para
240 (Duzentos e quarenta) minutos...”

 

Da solicitação: Visto que são monitores beira de leito, instalados em hospitais dotados de gerador, estarão conectados à energia e
não são monitores adquiridos para maior uso em transporte, entendemos que 90 minutos são suficientes para segurança da autonomia
do equipamento em caso de uma emergência. Solicitamos a adequação deste item para 90 minutos de bateria, de modo a ampliar a
participação.

 

Afirmamos que o questionamento/pedido de esclarecimento solicitado acima é fundamental para a elaboração correta da proposta
comercial.

Atenciosamente,

 


